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I

I "Altera denominação da Av, Borges
de' Macedo. trecho complementar,
para Rua Mauricia Borges e dá pro-
vidência cor;~latas~ '

A CÁMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU por seus' represeh
tantes legais, d~creta e eu' sanciono
asegiúnte lei:

Art. 1'? - Passa a denominar-se
Rua Mauricia Borges, o trecho coni~
'plementar da mesma, denominado
Av. Borges de Macedo, nObairro de
,nominado Jacutinga," 39 distrito des
te Município.

Art. 29 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as dis-
posiçÕes em contrário. ,
Pref~itura MunidpàIde Nova:Ig'uaç~,
16 de dezembro de 1987.


